
141Nl$TERl© L>UBLICO l=EDEgtAL
PROCURO.DARIA DA REPUBLICA blO lv\UNICIPIO DE P/\S:l;O FU NDO/R:$

w' ]3/20Ê9

O MINl$TERIO PUBLlEC© rEI)ORAL pela Procuradora da República

signatária, na exer.::ício c]c! suas atribuições coRstitucicnnãis e ]c:gaio, especificadas nos .artigos 127 e ].29,

incisos 1111 e IX, da Constituição da República e nos antigas 2o, 5o, incisa 111, alínea "c"e; "ó'T e (iQ, incisa

Vll, alínea "ó'Í e incisa XX, tocli)s (ia Le:i Complementar no 75/93. e

C=C)NSll)EIH{ANDa que a Constituição da República pre\.'ê ser 4=0mpetêncla

comum da união, dos Estados, da í)estrito Federal e do!: l\4uniçípios proteger as docunnc:fetos, as obras e

outras ben!; de valor histórico, artí:suco e cultural, os rrüo1lumentos, as paisagens naturi3is notáveis e os

saios arclueológicos, conforme o art. 123. ínciso 111, alínea "õ'7

CQN$1iE)oRAl:IDO que a Constituição da República prevê também que

constituem património cultural bi«asileiro os bens de natureza rrlaterial e imaterial, tomados

indivídualm-ante o.u em conjunto, portadores de refere:rtcia à ídc:ntidade. à ação, à nt.:mc3ria dos diferentes

grupos formador-es da sociedade brcasileira. nos quais st: incluo:m os conjuntos urbanos e sítios ide valor

histórico, paisõç]ístico, artístico, arqueoléç]íco, paleontológico, ecoló,bico e cientíHco, nos te rios do i3rt. 216,

nciso V, alínea "a'l

CON$1E)EF{AliIDO que a Lei llo 3;«924/61, em pleno vigt3r, dispõe acerca dos

nlomimerntos arqueológicos e pré-históricos, reiterando a garantia de arrlpla tutela ã estes, asseverando ã

vedação a destruição, miut:ilação OtJ aproveitamento para fins económicos; de qualquer" dos ben!; por si
consider.idos como arquetológicos, conforme art. 3a;

CONSTE)IEIRUINDO que a legislação re:tro prevê erí! $eu i3rt. 2o, i3línea "cT que os

rnonument(bs al'quealógicos ou ilré-históricos a serem protegido são, entre outros, "o$ s#hs /den//n7cados

como cemitérios, sepulturas ou moais de pouso prolongado ou de aldeamento \.- X-;

CANSEI)EIFULNI)O club o espólio funcFárici deve ser prever'/zldo e respeitado

uma vez que caracteriza importarEte rrli3rcador de referência étnica e exeó'mplar do pat:rÍrn6nio cultu:ral;
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Mlhll$TÊlilO PUBLICO FEl] ERAM.
PltC)CIJRADORIA DA REPUBLICA NO /ÚUNICIPIO DE PASSO FUNE}O/RS

CONSllDERANDil) que a laroteção dos bens de valor ct.iltural não carece.

necessariamente, de tombamento, de forma que l)ens não tombados merecem a me:srn:] tutela jurídica dos

primeiros, {:onsoilnte dispõe a Lel no 3.924/61;

CON51nERAIDO que a Informação Técnica no tOU/20147iP'HAb!/RS comprova a

ocorrência de dest!'unção e depredação de cemitério na localidade de Campo do lqeio, no rílunicípio de

Gentil/RS, cja qae se: pode extlaír o seguinte trecho essencial para tal comprovação; "DÜ/7íe dus

evidências apresentadas concluo que se trata de um cemitério caos remanescentes da cultura material

apontam, em uma primeira análise. para uma ocupação iniciaidatando do inkio do séciiio XX. O cemitério,

denominado para facilitar a compreensão neste relatei"io como Campo do Meio, encontra-se em estado

a'/inçado de deteriolõção, as remanescentes materiais, coma tyoios e cruzes í a borda da mata, indicam

que deve ter tido, ein momento pretérito, maior perímetro. \-À Atuaimerite, os v'estágios restará(es $e

encontram dentro do cupão da mata, que parece ser mentido de maneira intencional \-À. Ainda assim. as

ntruturas re nanescenles eftcontíam-se constar?teinenLe ameaçadas, haja vista que as açõe$ de
desmatamento cauuran] a derrubada de cruzes e desestruturação de eventliaislazígas que ai{ existiam.";

CON:$11DERANDO qt.ie, nos aul:os do inquérito civil no 1.29.000.002549/2013-

98, apurou-se que Edgar dos E;cintos Pares, Ntarisonia Faé Uberti e Renamo Rico são os p'oprietários da área

na qual localizado a c:emltério pai cialmente destruído, no distrito de Campo dc> Meio, em Gene:il/RS, num

cupão de mato {'ocleado por lavoura, vistorias:io pelo IPHAN consoante Infori'nação Técnica no

108/2014/1F:HAN/RS;

CONSIDERANDO qule o Ministério Público é instituição perra anente, essencial à

função jurisdicional do Estado, possuindo a incumbência constitucional de promover a defesa da ordem

jurídica, do reginíte de:mocrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, adotando, para tanto,

as medidas judiciais e extrajudiciais rtecessárías no exercício de suas funções constitucionais;

CONISIDERAND© qt,!e, entre as funções institucíonziis do Milaístério Público, nos

terntos do artigo ].29, incisos 111 e IX, da Constituição. da República, insere-se a de '»/aa70per a #zqt/á/IZo

civil e a ação civil pútolica, para a proteção do património público e social, do meio ari'lbient:e e de outros

interesses difuscls e coletivos", Xwm çaK'cvo "exercer clutras funções que ihe forem conferidas, desde que

compatíveis com sua finalidade, sendo-lhe vedada a representação ljudicial e a consultoria jurídica de

entidades públicas.' ';
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lãt FdlSTERl© PUBLICO IPEDE::!AX.
PROCURADOR!,\ ÜA REPUBLICA NO )#lUNiCiP10 DE PASSO FU ND,0/1€=:;

CON$Xlt)EFIAFiIDO que. no .exercício. dois suas funções iFastitucionais, cabe âo

Nlinistérío Público Federal prorrtover diversils file::lidas, entre as quais: expedir notificações e

recomendações, requisitar informações, diligências, exames, perdias, documentos, instauração de

procedimentos administrêàtivos, etc., em face de pes;soam físicas e jurídicas, privadas ou públicas, inclusive

suas autoridades, visando à proteção ou à recuperação de! integridade do patrimêni:i público e social, do

meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, à luz do cartígo 129, incisos l ao' IX, da

Constituiçãca da República; dos artigos 5c', incisos l âc, VI, 6o, incisos l ao XX, e 8o, incisos l ao IX, da Leí
Compiementeir n' 75/93;

RESOLVE. na forma do art. 6o, incisa )<X, da Leí Complementar no 75/g3.

RECÉM EF;l llAlt a l=lDGAR. Da:$ $©.NTC)$ PIR.ES, IN'lAIRXSONI,A l::AEI UBEHtTI e F;IENAT'i0 RI(:0 que:

a) premi:icem o cemitério localizado mo tHistrito de Cafnpc} do Meio, no

munlcil:pão !de Ger til /R5, nurm czipão de mato raidelada p©i lavoura, em árieal de sida prapíiedade,
mediante .c:ercam:eito do pei'íBmeti'o dlo cupão d@ imiato;

informaldaHa; e

b) simaHiz:e n iã existênciiu d© cenüitélrio, met$iamti: al iFtserçãll de placa

c) abate êtia nl-se cye êlç6 $ qaie cau$efn cie:il:ruiçlão üil depi'edação das
sep !atura!!;. e dem.ans elemento:s fuírlerários;

d) ia torõz:enl a realização de vistoria por equipe de técnicos da
Ulnixlt3rsidelde de IPi3:;se, imundo e da MPF, eml data a ser desigrlada, com io oblietiwo de verifÊcai" a
existêl't:icü8 de sítiols arqtieoB6gicl3s d© ante es$ histórico.

A pres;ente recomendação clá ciência et cona.títui erra mori3 0s de:s.tinatários quanto

às proa/idênc]as indicadas, poderda a comissão na adição d.3s medi ]as recomendeidas; Implicar o manejo de

toldas as medidas : dmlnistrat:idas e (ições judiciais cabíveis, i:m :3u:i máxima exteíasão, contra fluem se

mi3nt:iver ín.:arte.
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MIFqHSTEll:lQ PUBLICA F El=iEFÍAL
PROCIJRADORIA DA REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE ?ASSE FUNDO/RS

Fica estabelecido o firazo de 30 (trinta) dias para que os dest:ineltáríos

informem esta Procuradoria (Ja República sobre as medidas adotadas para o cumprimento da que foi

recomendado.

Dê-se ciência do teor da presente recomendação também ao IPHAN, à UPF

(Núcleo de Pré-História e Arqueo]og]a), ao município ]e Genti]/RS e às Egrégiõs 4a e 6a Câmaras de

Coordenação e Revisão do Ministério Público Fc:derõl, estas por meio eletrânico(Sistema Unico).

Passo Funda/RS, 24 de setemlpro de 2019

Fa'dói,rlíiw.4heárdeOZüeü'w

f)ROCURÁDORÁ 0Á RtPÜ6LICÁ
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